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PROCURADORIA DE TERMOS, LICITAÇÕES E CONTRATOS - PTLC

PARECER n. 3'60/ 2015
INTERESSADO: Secretaria de Saúde (Ofício n. 346/2015 ~ GGAJ/GAB/SS).

ASSUNTO: Inexigibilidade de licitação - fornecedor exclusivo.

ADMINISTRATIVO. CONTRATOS E LICITAÇÕES.
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. ART. 25, INC. I, DA LEI
N. 8.666/93. FORNECEDOR EXCLUSIVO. REQUISITOS.
CONTRATAÇÃO ANTERIOR CHANCELADA. LEGALIDADE.

Trata-se de consulta formulada pela Secretaria de Saúde acerca da

contratação direta de empresa especializada no fornecimento de solução eletrônica

para compra de equipamentos, insumos e suprimentos (Bionexo do Brasil S/A).

Após análise preliminar desta Procuradoria Especializada (virtuais fls. 61) e

questionamentos sobre a eventual prorrogação contratual e a diminuição de preço da

prestação em relação ao contrato anterior, voltam os autos para manifestação

conclusiva. Nos termos da Sécretaria consulente, a não prorrogação do contrato

anterior deu-se pelo fato de o contrato não trazer tal possibilidade; por outro lado, a

diminuição do preço está atrelada ao fato de que não é mais necessária a compra de

plataforma, bastando a manutenção / suporte.

De fato, após os esclarecimentos da Secretaria solicitante acerca dos

questionamentos acima, constam dos autos: 1) termo de inexigibilidade com

justificativa técnica e fática para a prestação; 2) contrato anterior para a prestação

(contrato 37/2014), que foi alvo de parecer técnico da EMPRELquanto à prestação e

desta PTLCquanto à juridicidade da contratação direta; 3) certidão de exclusividade

do prestador para o sistema; 4) documentação jurídica, fiscal, trabalhista e

previdenciária do contratado; 5) demonstração de plausibilidade de preço a partir de

outros contratos similares entre outros entes / órgãos.

Veja-se, ainda, que a contratação anteriormente realizada (Contrato 37/2014)

foi alvo de parecer jurídica desta PTLC,o qual reitero e adoto, também, como razão

para o presente opinativo (Parecer n. 27/2014 - PTLC/SAJ).
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De plana, há de se dizer que a co.ntratação. direta, par inexigibilidade de

licitação., pressupõe situação. fática em que não. haja viabilidade de competição..

/lustrando., o. art. 25 da Lei n. 8.666/93 estabelece exemplo.s nas quais é passível a

co.ntratação. direta par inexigibilidade de licitação.. Dentre as mencio.nado.s

dispo.sitivo.s,enco.ntra-se a po.ssibilidade de co.ntratação. direta, par inexigibilidade, de

fo.rnecedo.r exclusiva de determinada abjeto. (art. 25, I, Lei n. 8.666/93), desde que

o.bedecido.sas requisitas estabelecidas em lei.

Em síntese, a co.ntratação. direta esteada na dispo.sitivo. mencio.nado. deve

atender a certas requisitas, a saber: a) em regra só po.de ser referente a co.mpras, não.

se aplicando. a serviço.s e abras; para que se passa eventualmente co.ntratar serviço.s,

cama na caso., a fundamentação. será dada na caput da art. 25 e serão. necessárias as

mesmas requisitas exigidas pelo. art. 25, I, par exemplo.'; b) em princípio., não. se po.de

indicar marca, c) a fo.rnecedor deve ser exclusiva, d) co.mprova-se a exclusividade par

meia de certidões o.uatestado.s'fo.rnecido.s par junta cO,mercial,sindicato. o.uentidade

equivalente.

A análise da do.cumentação. aco.stada ao.s auto.s demo.nstra que as requisitas

fo.ram o.bservado.s.A aquisição.,pretendida é chancelada tecnicamente pela Secretaria

co.nsulente .e pela EMPREL.."Entendo., pais, justificada a esco.lha da fo.rnecedo.r,

co.nfo.rme exige a art. 26, parágrafo. única, inc. 11,da Lei nº 8.666/93, uma vez

apresentada a argumentação. da Secre,taria co.nsulente acerca da expertise da

empresa e da necessidade / utilização. da sistema / so.lução..

Par fim, verifica-se que a futura co.ntratada atende ao.s requisitas de

habilitação. na to.cante ao. aspecto. jurídica e fiscal, co.nstando. das auto.s a estatuto.

so.cial da entidade e certidões negativas de débito.s trabalhistas e fiscais. Ressalte-se,

co.ntudo.,a necessidade de reno.vação. de eventuais certidões negativas vencidas até o.

mo.mento. da co.ntratação., uma vez que as requisitas de habilitação. devem ser

mantidas, não.só antes da co.ntratação., senão. também durante esta.

Verifica-se, ademais;:a tco.mpatibilidade de preço.s co.m as praticadas pela

empresa na mercado. (vide documentação. nas auto.s relativa a aquisições do.mesma

abjeta par o.utros órgão.s / entes).

Em co.nclusão., o.pina-se pela po.ssibilidade de co.ntratação. direta, par

inexigibilidade de licitação. (art. 25, inc. I c/c 25 caput, da Lei nº 8.666/93), sem

prejuízo. da eventual atualizaçiío. das certidões negativa.s vencidas e do. cumprimento.

1 É a que bem evidenciaMarçalJusten Filha.Vide:JUSTENFILHO,Marçal.Comentórios à lei de
licitações e controtas administrativas. 11. ed. SãoPaulo:Dialética,20.0.5.p. 275 ;#
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das formalidades do art. 26 da Lei nQ8.666/93, sobretudo as devidas publicações em

diário oficial e ratificação da inexigibilidade.

É o parecer.

À consideração superior.

Bruno Santos Cunha - brunocunha@recife.pe.gov.br

Procurador do Município do Recife - Matrícula 87.476-8:- OAB/PE 1.033-B
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De acordo com os termos do Parecer nQ~g 0/2015

Secretari. ~3A, untos Jurldicos
ProcuradoriaTermos taçõese Contralos

curad e e

Matrícula

.I,J

Deacordo com os termos do Parecer nQ__ /2015

Diretor Geral da Procuradoria.
Matrícula _

De acordo com os termos do Parecer nQ3&Q/2015

Secretário de Assuntos Jurídicos
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